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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 35/17



Data: 11 de maio de 2017
Matéria: Mensagem 20/2017



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 18/2017
Ementa: Institui o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2018-2021, e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 22/05/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual alertou, em síntese, que o PPA deverá apresentar o plano estratégico de governo, abrangendo todas as suas ações, sejam de investimentos ou manutenção, cabendo assim ao Poder Legislativo verificar se estas ações foram contempladas.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que o mesmo não apresenta vício formal ou material, o PPA contemplou o plano estratégico do governo, abrangendo todas as suas ações. Foram realizadas diversas audiências públicas no Executivo para a discussão do PL com a sociedade, bem como o mesmo foi apresentado por meio de Audiência Pública nesta Casa Legislativa e, por fim, houve a comprovação da aprovação do PPA pelos conselhos municipais deliberativos, referente aos Programas das suas respectivas áreas.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 13 de junho de 2017
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